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PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº: 00401007/22/ 
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº: 6/2023-170101 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE TV PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
ABRANGÊNCIA DE COBERTURA LOCAL, PARA DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES, PROJETOS E 
INFORMATIVOS DE UTILIDADE PUBLICA, DESENVOLVIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DOM ELISEU, PELO PERÍODO DE 12 MESES OU ATÉ O FIM DO EXERCÍCIO FISCAL.  
Requerente: Comissão Permanente de Licitação.  
 
 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 25 CAPUT, DA LEI 
8.666/93. CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE TV. 
POSSIBILIDADE. 

 

I- RELATÓRIO  
 

  Trata-se de pedido encaminhado a esta Assessoria Jurídica para fins de manifestação 

jurídica quanto a viabilidade acerca da possibilidade de contratação de empresa PRIME 

COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA, CNPJ: 13.408.022/0001-37 responsáveis pela 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM ABRANGÊNCIA DE COBERTURA LOCAL, PARA DIVULGAÇÃO 

DAS AÇÕES, PROJETOS E INFORMATIVOS DE UTILIDADE PUBLICA, DESENVOLVIDOS PELA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU, PELO PERÍODO DE 12 MESES OU ATÉ O FIM DO 

EXERCÍCIO FISCAL. 

 

A exigência para o procedimento licitatório está insculpida no artigo 37, inciso XXI da 

Constituição Federal e regulamentada pela Lei n° 8.666/93. 

 

Em determinadas situações, contudo, o legislador permitiu que o administrador 

realizasse a Contratação Direta, independentemente de licitação, através dos institutos da 

Inexigibilidade e da Dispensa de Licitação. 

 

Aponto o recebimento dos autos da inexigibilidade, com as laudas sem numeração, nº 

6/2023-170101, para fins do disposto no art. 38 da Lei 8666/93. Nos autos constam:  

 

a) Memorando nº 004/2023-ADM contendo a justificativa para a prestação do 
serviço, acompanhado do termo de referência em que solicita contratação da 
empresa; 
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b) Proposta da Empresa; 
c) Termo de abertura, atuação e remessa; 
d) Despacho do Prefeito para a Secretaria Municipal de Fazenda; 
e) Despacho de Pedido de Cotação de Preços; 

f) Pesquisa de Preços realizada através de notas fiscais de prestação de serviços 

realizados anteriormente;  

g) Despacho com informativo de Dotação Orçamentária; 

h) Declaração de Adequação Orçamentária; 

i) Termo de Autorização; 

j) Despacho de solicitação de Abertura de Processo; 

k) Autuação do Processo Licitatório pela CPL, com posterior consulta a esta 

Assessoria Jurídica sobre a possibilidade de contratação direta por 

inexigibilidade de licitação; 

l) Minuta do contrato. 

 
 Posteriormente, os autos vieram a esta Assessoria Jurídica Municipal por forma do art. 

38, inciso VI, e Parágrafo Único, da lei 8666/93.  

 
É o breve relatório. 
 
II- ANÁLISE JURÍDICA 

 

 O presente parecer está adstrito aos aspectos legais envolvidos no procedimento 

trazido a exame, bem como se é caso de inexigibilidade de licitação, mas esta assessoria jurídica 

não adentrará em aspectos técnicos e econômicos, bem como ao juízo de conveniência e 

oportunidade na contratação pretendida. 

 

Pretende-se, no caso em apreço, a Contratação de emissora de TV, destinada a 

divulgação de ações, projetos e informativos de utilidade pública, desenvolvidos pela Prefeitura 

Municipal de Dom Eliseu.  

 
 Assim, mediante a impossibilidade de submeter à competição que afasta o Dever Geral 

de Licitar, insculpido no art. 37, XXI da Carta Política de 1988. A administração municipal 

justifica a presente contratação frente à inviabilidade de competição. 

 

Conforme Termo de Referência: 

 

“2. Justificativa da Contratação” 

“Ressalta-se que a contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, da 

empresa PRIME COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA, CNPJ: 13.408.022/0001-
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37, se faz necessária para divulgação de ações e informativos realizados pela 

Prefeitura Municipal de Dom Eliseu. Diante do exposto verifica-se a necessidade 

da publicidade dos atos públicos, em decorrência do princípio da publicidade e 

a necessidade de transparência da atuação administrativa, visando a prestação 

e informação a sociedade.  

Como a empresa PRIME COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA, é a única 

empresa de TV local em funcionamento no Município, achamos viável a 

contratação da mesma., programações, informes culturais, informes de 

utilidade pública, entrevista com o gestor municipal e secretários municipais, a 

fim de transparecer e informar seus atos e ações em prol do município de Dom 

Eliseu. 

 

A espécie normativa que, atualmente, disciplina a Licitação é a Lei Federal n. 8.666 de 21 

de junho de 1993. Esta veio regulamentar o artigo 37, XXI da Constituição Federal de 1988, haja 

vista a referida norma não ser de eficácia plena, mas sim de eficácia limitada que, em outros 

dizeres, significa a necessidade de lei posterior vir regulamentar seu conteúdo para que gere 

efeitos no mundo jurídico. 

 
No que paira a discussão, cumpre salientar o que trata o artigo 37, XXI da CF/88, in 

verbis:  
 
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:  
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.’’ 
 

Percebe-se, portanto, que o dever de licitar possui viés constitucional. Esta obrigação 

significa não apenas aceitar o caráter compulsório da licitação em geral, mas também respeitar 

a modalidade já definida para a espécie de contratação a ser buscada. 

 
Acontece que a própria Constituição da República, como sobredito, delega às legislações 

infraconstitucionais o possível modo de operar, dentre eles as hipóteses em que as contratações 

da Administração Pública não serão precedidas de processos licitatórios, o que não dispensa 

um processo administrativo, ressalta-se.  
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Essas exceções normativas denominam-se dispensa e inexigibilidade de licitação, 

limitadas aos casos definidos nos arts. 24 e 25 da Lei Federal nº 8.666/93, respectivamente.  

 

Nos casos de inexigibilidade, o administrador se encontrará diante de situações, ora 

materiais, ora jurídicas, que o impossibilitarão de realizar a licitação, como nos casos previstos 

no art. 25 da mesma Lei, vejamos: 

 

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial:  
 

Anote-se que o art. 25 da Lei nº 8.666/93, muito embora especifique três hipóteses de 

inexigibilidade em seus incisos, ostenta função normativa autônoma no caput, de modo que o 

rol de hipóteses possui natureza meramente exemplificativa. Para configuração da 

inexigibilidade basta, portanto, que esteja suficientemente caracterizada a inviabilidade de 

competição.  

 
Nesse sentido, é precisa a lição de Marçal Justen Filho: 
 

“Deve-se ressaltar que o caput do art. 25 apresenta função normativa 

autônoma, de modo que uma contratação direta poderá nele se fundar direta e 

exclusivamente. Não se impõe que a hipótese seja enquadrada em um dos 

incisos do referido art. 25, os quais apresentam natureza exemplificativa. 

(...) 

A redação do art. 25 determina, de modo inquestionável, que as hipóteses 

referidas nos incisos são meramente exemplificativas. Portanto, pode haver 

inviabilidade de competição que não se enquadre em nenhuma das situações 

referidas nos três incisos do art. 25. Um exemplo seria a contratação de um 

determinado fornecedor de serviços ou produtos dotados de elevada 

complexidade e grande sofisticação, relativamente a atividades dotadas de 

grande potencial nocivo em caso de falha. 

Configurando-se inviabilidade de competição numa situação que não se 

enquadra nos três incisos do art. 25, a contratação será alicerçada diretamente 

no caput do dispositivo. 

(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos 

administrativos. 15.ed. São Paulo: Dialética, 2012. p. 409). 

 
No presente caso, a Contratação de emissora de EMISSORA DE TV, destinada a 

divulgação de ações, programações, informes culturais, informes de utilidade pública, 

entrevista com o gestor municipal e secretários municipais, a fim de transparecer e informar 

seus atos e ações em prol do município de Dom Eliseu, em atendimento ao princípio da 
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Publicidade elencado no Artigo 37, caput da CRFB/88, a empresa contratada é a única no 

Município de Dom Eliseu.  

Vale observar que o presente caso, é cabível o caput do artigo 25, em razão da 

inviabilidade de outras empresas participarem do certame. Em verdade, trata-se de termos 

jurídicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem de discricionariedade ao 

administrador. Nesse sentido, nas lições de Bandeira de Mello: 

 

"[...] a singularidade é relevante e um serviço deve ser havido como 

singular quando nele tem de interferir, como requisito de satisfatório 

atendimento da necessidade administrativa, um componente criativo 

de seu autor. envolvendo estilo, o traço, a engenhosidade, a especial 

habilidade, a contribuição intelectual, artística, ou a argúcia de quem 

o executa, atributos, esses, que são precisamente os que a 

Administração reputa convenientes e necessários para a satisfação 

do interesse em causa" (2000, p. 479)." 

 

 Portanto, inexigível será a licitação quando singular for o serviço a ser contratado, 

quando essa singularidade seja relevante ou na hipótese de inviabilidade de competição que 

reside na ausência de pluralidade de alternativas de contratação para a Administração Pública, 

quando existe uma única solução e um único particular em condições de executar a prestação, 

a competição será inviável porque não há alternativas diversas para serem entre si cotejadas, 

de tal forma que se justifique a contratação direta pelo Poder Público. 

 
Todavia, a escolha deverá recair sobre profissional ou empresa com habilitação 

específica, dotada de estudos, experiências, publicações, desempenho anterior, aparelhamento, 

organização, equipe técnica ou outros do gênero que ateste notória especialização, bem como 

o serviço seja de natureza singular, ou seja, próprias do executor e com grau de confiabilidade 

do profissional ou empresa.  

 
Diante do todo já analisado, esta assessoria jurídica entende ser caso de se proceder à 

inexigibilidade de licitação, com obediência ao apregoado no art. 26, da lei 8666/93, vejamos:  

 
Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do 

art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 

justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta 

Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para 

ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como 

condição para a eficácia dos atos. (Redação dada pela Lei nº 11.107, de 2005)  
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Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 

previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 

quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - justificativa do preço. 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998). 

 
É salutar delinear que a CPL deverá observar as formalidades do parágrafo único do 

dispositivo de lei citado, devendo, ainda, ocorrer as comunicações necessárias para ratificação 

e publicação na imprensa oficial, no prazo legal, como condição para a eficácia dos atos. 

 

De toda sorte, tal como ocorre em relação às razões da escolha do fornecedor, o exame 

da adequação do preço e a formalização da justificativa competem exclusivamente ao 

administrador.  

 

Por fim, devem ser verificadas todas as condições habilitatórias da empresa (habilitação 

jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e 

trabalhista), renovando-se eventuais documentos vencidos antes da firmatura do instrumento 

contratual.  

 
Ressalte-se, por fim, quanto à minuta do contrato apresentado, entendo que está em 

conformidade com o disposto no artigo 55 da Lei 8.666/93, eis que verificando seu conteúdo 

estão presentes todas as cláusulas necessárias a todo contrato administrativo. 

 

III- CONCLUSÃO  
 

 
Ante o exposto, o fundamento usado para contratar tem previsão legal no art. 25, Caput, 

da Lei de Licitações, atendidos os critérios definidos na Súmula 39 do TCU, em conformidade 

com a doutrina citada, que apresenta detalhamento dos requisitos necessários à contratação, 

esta Assessoria Jurídica OPINA pela legalidade da contratação direta, para Contratação de 

EMISSORA DE TV destinada a divulgação de ações, programações,  informes de utilidade 

pública, entrevista com o gestor municipal e secretários municipais, a fim de transparecer e 

informar seus atos e ações em prol do município de Dom Eliseu, mediante procedimento de 

inexigibilidade de licitação, com observância do rito previsto no art. 26 do mesmo dispositivo 

legal, inclusive realizando as publicações de praxe na imprensa oficial para eficácia do ato. 
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Analisada a minuta do contrato apresentada constata-se que está em conformidade com 

a lei de licitações, nos termos deste parecer.  

 
Registra-se, por fim, que a análise consignada neste parecer foi feita sob o prisma 

estritamente jurídico-formal observadas na instrução processual e no contrato, não 

adentrando, portanto, na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem em 

aspectos de natureza eminentemente técnico pertinentes, preços ou aqueles de ordem 

financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 

autoridade competente do Município.  

 

É o Parecer, à consideração superior. 

 

Dom Eliseu – PA, 16 de janeiro de 2023. 

 

 

 

____________________________________________                
Felipe de Lima Rodrigues Gomes 

ASSESSORIA JURÍDICA 
OAB/PA 21.472 
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